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CONTRATO Nº DISP/070/2017

Serviços de Informática

1) DOS SUJEITOS DO CONTRATO

O presente termo obriga as partes abaixo identificadas, sujeitando-as às normas da Lei
nº 8.666/93 e às suas cláusulas, regulando-se pelos preceitos de direito público, aplicando-se
supletivamente e nos casos omissos os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado.

1.1)  CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 4ª REGIÃO, autarquia federal
com sede em Belo Horizonte, na Av. Amazonas, nº 298, 15º andar, Centro, CEP 30180-001,
CNPJ nº 02.505.297/0001-72, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente, Biólogo
TALE  HELIODORO  VIANA,  registrado  sob  o  nº  00378/04-D,  CPF  N°  270.278.646-49,
doravante denominado CONTRATANTE.

1.2)  ALTERDATA TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, nº 227 – Centro – Teresópolis – RJ – CNPJ: 36.462.778/0001-
60 neste ato representadas por seu representante legal Ladmir Da Penha Carvalho, brasileiro,
divorciado, advogado, nascido em 16/04/1963, inscrito no CPF sob o nº 797.558.367-72 e RG
sob o nº  04472793-1 IFP-RJ.

2) DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a cessão de uso e suporte dos sistemas de ponto e
departamento pessoal da contratada.

O serviço de manutenção inclui  atualização de versões  via  internet,  consultas  por
telefone, e-mail, via Chat e acesso remoto quando autorizado pela CONTRATADA.

3) JUSTIFICATIVA

A presente contratação se faz necessária para viabilizar o processamento da folha de
pagamentos dos funcionários do contratante.

Assim, e considerando a valor da contratação é dispensada a licitação nos termos do
artigo 24, II da Lei nº 8.666/1993.

4) DO PAGAMENTO

4.1) A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total  de R$2.726,52 a
título de remuneração pela execução das atividades enumeradas na cláusula 2.
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4.2) Os preços ajustados incluem todos os custos diretos e indiretos para cobertura
dos  serviços,  constituindo,  assim,  sua  única  remuneração  pelos  trabalhos  contratados  e
prestados.

4.3) Não haverá reajuste de preços, atualizações ou compensações financeiras, em
prazo inferior a um ano de contrato, sendo certo que o CRBio-04 não se responsabilizará pelos
pagamentos  de  encargos  tributários,  trabalhistas  ou  outros  que  venham  a  incidir  sobre  a
prestação dos serviços ora contratados.

4.4) O  atraso  no  pagamento  dá  à  CONTRATADA  o  direito  de  suspender
temporariamente a prestação de todos serviços contratados, como suporte, atualização, acesso
ao software, visitas técnicas, integração, comunicação externa de dados, dentre outros, até que
os débitos  sejam regularizados,  sem direito  a  CONTRATANTE de reembolso das  parcelas
pagas e sem suspensão das cobranças decorrentes deste contrato

5) PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO

5.1) O presente pactuado tem prazo de vigência de 12 meses, iniciando-se na data da
assinatura do Contrato.

5.2) Nos termos do art. 57, II da Lei nº 8.666/93, por se tratar o objeto do presente
contrato de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, a vigência poderá ser
prorrogada por iguais e sucessivos, limitado o tempo total a 60 (sessenta) meses, períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração podendo, nestes
casos,  ocorrer  o  ajuste  dos  valores  pactuados  na  cláusula  precedente  visando  preservar  o
equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  tudo  devidamente  formalizado  e  justificado,
mediante autorização do Plenário do CRBio-04.

6) SANÇÕES

6.1)  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pelo
CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CRBio-04, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:

I  – Multa compensatória de 20% (vinte por cento),  calculada sobre o valor total  dos
serviços, devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no
art.  87  da  Lei  nº  8.666/93,  pela  inadimplência  além  do  prazo  acima,  caracterizando
inexecução  total  do  mesmo,  desde  que  sua  culpa  única  e  exclusiva  seja  devidamente
comprovada.

II – Multa de mora no percentual de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total
do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 10 (dez) dias úteis, caracterizando
inexecução parcial, desde que sua culpa única e exclusiva seja devidamente comprovada.
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III – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7) DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1)  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as
consequências  contratuais  e as  previstas  em lei  ou regulamento,  constituindo motivos  para
rescisão do contrato, sem exclusão das demais previstas na legislação aplicável e no edital da
correspondente licitação:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III - O atraso injustificado na execução da atividade; 

IV - A paralisação da atividade, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante;

7.2) A rescisão do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral  e escrito da Contratante,  nos casos enumerados na
cláusula anterior; 

II  -  Amigável,  com notificação escrita  da parte  que deseja  rescindir,  promovida com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

8) FORO DE ELEIÇÃO

Para a solução de qualquer ação proveniente deste contrato, as partes elegem a Justiça
Federal,  no Foro da cidade de Belo Horizonte,  com exclusão de qualquer  outro,  por mais
privilegiado que seja.

9) DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1) As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da
dotação “6.3.1.3.02.01.005 – SERVIÇOS DE INFORMÁTICA”.

9.2)  O  Contratado  se  obriga  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações  por ele  assumidas,  todas  as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.3) O Contratado reconhece expressamente os direitos da Administração, em casos de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

9.4) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se pelo cadastramento de dados, pelas in-
formações imputadas nos sistemas, configuração, operação e conferência de dados extraídos
dos sistemas, de acordo com sua atividade, bem como pelas importações de dados e envio de
informações aos órgãos fiscalizadores.

9.5)  A CONTRATADA não se responsabiliza por danos decorrentes de mau uso dos
softwares, ficando desde já estabelecido que é responsabilidade da CONTRATANTE a plena
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observância aos preceitos legais, sobretudo a conferência de dados imputados e extraídos dos
softwares, bem como o envio de informações aos órgãos fiscalizadores. Neste sentido, CON-
TRATANTE assume a responsabilidade por eventuais multas, autuações e condenações, na es-
fera administrativa e/ou judicial, decorrentes de condutas que ocasionem o descumprimento de
obrigações, principais ou acessórias, de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, fundiá-
ria, cível, comercial, consumerista ou de qualquer outra natureza de sujeição passiva da CON-
TRATANTE, resultantes, inclusive, de mau uso ou uso indevido dos softwares contratados e
seus respectivos recursos.
 

9.6) Os softwares contratados são produtos prontos, portanto não estão sujeitos a custo-
mizações solicitadas por usuários/contratantes. Todavia a CONTRATADA analisará a viabili-
dade das modificações solicitadas e, sendo possível executá-las, serão desenvolvidas, mediante
aprovação de orçamento e cronograma apresentados pela CONTRATADA, ficando ressalvado
o direito de propriedade da CONTRATADA sobre os sistemas, suas versões, releases e desen-
volvimentos realizados.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para que, desde já produza os seus efeitos.

Belo Horizonte, 01 de janeiro de 2018

TALES HELIODORO VIANA
PRESIDENTE

CRBio 00378/04-D

ALTERDATA TECNOLOGIA EM
INFORMATICA LTDA

                              
                                    

                                                                                       
Testemunhas:                                                                
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